
                   MUNICÍPIO DO BARREIRO 
      ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 
 

 
DELIBERAÇÃO 

Nº 8/2015 
 

Reunião ordinária da Assembleia Municipal  
Realizada em 23 de fevereiro de 2015 

 
 

DEFINIÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO BOMBEIRO E ENTREGA 
DAS RESPETIVAS CONDECORAÇÕES 

 
 
Certifica-se para os devidos efeitos que, em reunião ordinária realizada no 
dia 23 de fevereiro de 2015, a Assembleia Municipal do Barreiro, de acordo 
com a proposta da CMB, aprovou: 

 
 

- Que a celebração do Dia Municipal do Bombeiro, bem como a entrega 
das respetivas condecorações, passe a realizar-se durante o mês de maio 
de cada ano, em momento concreto a acordar anualmente, por 
deliberação de Câmara. 
 
- Que em 2015 a comemoração do Dia Municipal do Bombeiro, tenha lugar 
no dia 23 de Maio. 
 
 
 
Aprovado por unanimidade. 
 
 

Barreiro, 23 de fevereiro de 2015 
 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
Frederico Pereira 
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